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CADERNO DE ENCARGOS 

 
 
 
1 .  OBJETIVO 
 
 O  caderno de  encargos  tem por  ob je t i vo  o r i en ta r  as cond ições  
bás i cas  das  ob ras  cont ra tadas  pe la  Pre fe i tu ra  Mun icipa l  de  
Pet rópo l i s .  
 
 
 
 
2 .  F INAL IDADE DA OBRA 
 
        EXECUÇÃO DE REFORMA DO  TELHADO DO PRÉDIO DO CENTRO  
DE CULTURA RAUL DE LEONI – CENTRO – PETRÓPOLIS - RJ  
 
 
 
 
 
3 .  PRAZO 
 
  O  p razo  para  execução  dos  se rv i ços  é  de  90  (noven ta )  
d ias  co r r idos .  
 
 
 
 
4 .  MEMORIAL DESCRIT IVO 
 
-    Remoção  de  te lhas  f ib roc imento ;   
-    Remoção  da  camada de  impermeab i l i zação  de  l a jes e  ca lhas ;  
-   Execução  de  camada regu lar i zadora  com argamassa  de   c imento  e  
a re ia  nas  á reas  a  serem impermeab i l i zadas ; 
- Ex ecução  de  impermeab i l i zação com manta  a  base  de  as fa l t o  
mod i f i cado  com po l ímeros  nas  la jes  de  cober tu ra  e  ca lhas ;   
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5 .  ESPECIFICAÇÃO GERAL PARA AS OBRAS 
 
  Con forme Anexo A 
 
 
 
6 .  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
  Con forme Anexo B 
 
 
7 .  ORÇAMENTO 
 
         Con fo rme Anexo  C 
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ANEXO A :  ESPECIFICAÇÕES GERAIS  PARA AS OBRAS 
 
I )  D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1 )  Compete  a  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Pe t rópo l i s  (P .M.P.  -  
Con t ra tan te ) ,  po r  in terméd io  da  Secre ta r i a  de  Obras Hab i tação  e  
Regu la r i zação  Fund iár i a  (SOBHRF)  –  Depar tamen to  de  Obras  
Púb l i cas  (DEOP),  a  F i sca l i zação  e  Superv i são  de todas  as  ob ras  
cont ra tadas  com te rce i ros .  
 
2 ) Estas  espec i f i cações  se rão  par te  i n tegran te ,  j un to  com as  
espec i f i cações  técn i cas  do  con t ra to .  
 
I I )  RESPONSABIL IDADE E GARANTIA 
 
1)  Não  poderá em h ipó tese  a lguma,  se r  a legado como jus t i f i ca t i va  
ou  defesa,  po r  qua lquer  e lemento  da  f i rma  encar regada  da ex ecução 
das  ob ras ,  desconhec imento ,  incompreensão ,  dúv ida  ou  
esquec imento  das  c láusu las  e  cond ições  do  cont ra to , p ro je tos ,  
no rmas ,  espec i f i cações  técn i cas .  
 
2 )  A  Cont ra tada  deverá  ace i t a r  i n tegra lmente  todos  os  métodos  de 
p rocessos  de inspeção ,  ve r i f i cação ,  con t ro le ,  ensa io  e  med ição 
adotados  pe la  F isca l i zação em todo e  qua lquer  se rv iço  ou  operação 
re fe ren te  à  obra .  
 
3 ) Ficam reservados  a  F isca l i zação  o  d i re i to  e  a  au to ri dade  para  
reso lve r  t odo e  qua lquer  caso  s ingu la r ,  omisso  ou  não p rev is to  no  
Con t ra to ,  nes tas  espec i f i cações ,  no  p ro je to  e  em tudo  ma is  que  de 
qua lquer  fo rma que se  re lac ione  ou  venha  a  se  re lacionar  d i re ta  ou  
i nd i re tamente  com a  ob ra  em ques tão .  Em caso  de dúvida  a  
F i sca l i zação  submete rá  à  i ns tânc ia  super io r .  
 
4 ) A ex is tênc ia  da  F i sca l i zação  em nada  res t r inge  a  
responsab i l i dade  ún i ca ,  in tegra l  e  exc lus i va  da Cont ra tada  no  que 
concerne  à  ob ra  cont ra tada  e  suas  imp l i cações  p róx imas  ou  
remotas ,  sempre  de con fo rmidade  com o  Con t ra to ,  o  Cód igo  C iv i l  e  
demais  l e i s  ou  regu lamentos  v igen tes .  
5 )  A  Cont ra tada assumi rá  i n tegra l  responsab i l i dade pe la  boa 
ex ecução  e  e f i c i ênc ia  dos  serv i ços  que  e fe tuar ,  de  acordo  com o  
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Caderno  de  Encargos ,  ins t ruções  e  demais  documentos técn i cos  
fo rnec idos ,  responsab i l i zando-se  também pe los  danos deco r ren tes  
da  má ex ecução desses  t raba lhos .  
 
6 )  F i ca  es tabe lec ido  que  a  rea l i zação  pe la  Cont ra tada ,  de  qua lquer  
e lemento  ou  seção  de  se rv i ços  imp l i ca rá  a  t ác i t a  ace i t ação  e  
ra t i f i cação  po r  pa r te  de le ,  dos  mate r ia i s ,  p rocessos  e  d ispos i t i vos  
adotados  e  p recon izados  no  Caderno de  Encargos  para ex ecução 
desse  e lemen to  ou  seção de  se rv i ço .  
 
7 )  A  F isca l i zação  poderá  ex ig i r  que  se jam adotadas  normas 
espec ia is  ou  sup lementa res  de  t raba lho ,  que  p rev is tas  nes tas  
espec i f i cações ,  mais  ú te is ,  a  seu  ju ízo ,  à  segurança  dos  se rv i ços  e  
ao  bom andamento  da  ob ra .   
 
I I I )  L ICENÇAS E  FRANQUIAS 
 
1 )  A  Cont ra tada é  ob r i gada  a  ob ter  todas  as  l i cenças ,  aprovações  e  
f ranqu ias  necessár ias  aos  se rv i ços  que  con t ra tar ,  pagando  os  
emolumentos  p rescr i t os  po r  l e i   e  observando  as  l e is ,  regu lamentos  
e  pos turas  re feren tes  à  ob ra  e  a  segurança  púb l i ca , bem ass im 
a tender  ao  pagamen to  do  seguro  de pessoa l ,  despesas deco r ren tes  
das  l e is  t raba lh i s tas  e  impos tos ,  de  consumo d ’água,  l uz ,  fo rça,  que 
d igam d i re tamente  respe i to  às  ob ras  e  serv i ços  contra tados .  É  
ob r i gada,  ou t ross im ,  ao  cumpr imento  de  qua i squer  formal idades  e  
ao  pagamen to ,  a  sua  cus ta ,  das  mul tas  po rventu ra  impos tas  pe las  
au to r i dades .   
    
2 )  O  pagamento  de l i cenças ,  t axas ,  impos tos ,  emo lumen tos ,  mu l tas  
e  demais  t r ibu tos  que  i nc idem ou  venham a i nc id i r  sobre  a  ob ra  e  o  
pessoa l  de la  incumb ido ,  n isso  inc lu ídos  os  encargos soc ia i s ,  são  de 
i n te i ra  responsab i l idade da Con t ra tada.  
 
IV )  SEGUROS E ACIDENTES 
 
1 )  Cor re rá  po r  con ta  exc lus iva  da  Con t ra tada  a  responsab i l i dade  
po r  qua isquer  ac identes  no  t raba lho  de  ex ecução das ob ras  e  
se rv i ços  cont ra tados ,  uso  i ndev ido  de  pa ten tes  reg is t radas  e  a inda  
que  resu l t em de  caso  fo r tu i to  e  po r  qua lquer  causa , a  des t ru i ção  ou  
dan i f i cação  da  ob ra  em cons t rução  a té  a  de f i n i t i va  ace i tação  da  
mesma pe la  F isca l i zação ,  bem como as  i nden izações  que possam v i r   
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ser  dev idas  a  te rce i ros  po r  fa tos  o r iundos  dos  se rvi ços  con t ra tados ,  
a inda  que  oco r r ida  na  v ia  púb l i ca .  
 
V )  PRAZO  GLOBAL 
 
1 )  A  Cont ra tada  executa rá  todas  as  ob ras  e  se rv i ços 
convenc ionados  den t ro  do  p razo  f i xado ,  obr i gando-se a  en t regar  ao  
cabo  des te  P razo  G loba l ,  d i tos  os  se rv i ços  e  obras  i n te i ramente  
conc lu ídos  e  com as  l i cenças  de  hab i l idade  e  ou t ras po r  ven tu ras  
ex ig í ve i s  pe las  au to r idades  competentes .  
  
2 )  O  p razo  da  ob ra  impro r rogáve l ,  ressa lvados  os  mot i vos  de fo rça 
maio r  independen tes  da  von tade da Cont ra tada .  Os  mot i vos  de 
fo rça  ma io r  que  possam jus t i f i ca r  suspensão  de  con tagem do  p razo  
se rão  cons iderados  pe la  F i sca l i zação  quando  ap resentados  na 
ocas ião  das  oco r rênc ias  ano rma is .  
 
3 )  Pe lo  s imp les  i nad imp lemento  do  P razo  G loba l ,  f i ca rá  a  
Con t ra tada  su je i ta  à  mu l ta  confo rme Con t ra to  l av rado  en t re  as  
par tes .  
  
4 )A  Cont ra tada ,  en t re tan to ,  não  inco r re rá  na  menc ionada  mul ta  
du ran te  as  p ro r rogações  compensató r ias  do  P razo  G loba l  conced ida 
pe la  F i sca l i zação .  
 
V I )  PRAZOS PARCIAIS  E  CRONOGRAMA 
 
1 )  O  desenvo l v imen to  dos  serv i ços  e  ob ras  cont ra tados  obedecerá  a  
um r i tmo que  sat i s faça  per fe i t amen te  ao  Cronograma in i c i a l ,  
documento  que  i n tegra rá  o  Cont ra to  para  os  e fe i tos  l ega is .  
 
2 )  O  Cronograma in i c i a l  con te rá  necessar iamen te ,  uma tabe la  de  
P razos  Parc ia is ,  em número  es tabe lec ido  de  aco rdo  com os  serv i ços  
a  se rem rea l i zados  e  te rá  v incu lação  com as  p res tações  cons tan tes  
da  Forma de  Pagamen to  aco rdada en t re  as  par tes .  
 
3 )  O  Cronograma in i c i a l  l eva rá  em cons ideração,  se  fo r  o  caso,  as  
E tapas  que  o  Con t ra tan te  en tenda como sendo  de conclusão 
p r io r i t á r i a .  
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4)  Os  P razos  Parc ia i s  se rão  exp ressos  em d ias  co r r idos  a  con tar  da 
da ta  do  In í c io  dos  Serv i ços  para  o  p r imei ro  de les  e da  data  da 
ex p i ração  do  P razo G loba l  para  a  conc lusão do  ú l t imo de les .  
 
5 )  O  Cronograma in i c ia l  con te rá  o  número  de  P razos  Parc ia is   
co r respondendo cada  um desses  P razos  Parc ia i s  às  p res tações  
menc ionadas  na  “Fo rma de  Pagamento”  acordada  en t re  as  par tes .  
 
6 )  O  grau  de  ad ian tamen to ,  ou  es tág ios  sucess ivos  dos  t raba lhos ,  
que  cumpr i rá  sa t i s fazer ,  ou  u l t rapassar ,  em cada  P razo  Parc ia l ,  
deverá  f i ca r  pe r fe i t amente  ca rac te r i zado  no  Cronograma -  quer  po r  
e tapas  t íp i cas  da  ob ra ,  quer  po r  quan t i dades  ce r tas de se rv i ços  -  
pa ra  permi t i r  sua  fác i l  ve r i f i cação .  
 
VI I )  RESCISÃO 
 
1 ) O não cumpr imen to  de  qua lquer  c l áusu la  ou  s imp les  cond ição  
do  Cont ra to  de  Empre i t ada  poderá  impor tar  na  sua  resc i são ,  a  
c r i t é r i o  da par te  não  i nad imp len te .  Todav ia  f i ca  estabe lec ido  que a  
Con t ra tan te ,  a  seu  c r i t é r io ,  poderá  cons ide rar  rescind ido  o  
Con t ra to ,  i ndependentemente  de  qua lquer  av i so  ex t rajud ic ia l  ou  
i n te rpe lação j ud i c ia l ,  nos  segu in tes  casos :  
 
a )  Se  a  Cont ra tada impet ra r  conco rdata  p revent iva ,  t i ver  dec re tada  
sua fa lênc ia ,  d isso lve r -se  ou  ex t i ngu i r - se .  
 
b )  Quando  fo r  ev idenc iada  a  i ncapac idade  técn i ca  ou a  
i n i done idade da  Con t ra tada .  
 
c )  Se  a  Cont ra tada  recusar -se  a  receber  qua lquer  Ordem de  Serv i ço  
para  melho r  execução  dos  t raba lhos ,  i ns i s t i ndo  em fazê- los  com 
imper í c ia  ou  des le ixo .  
 
d )  Se  a  Cont ra tada  ceder  o  Cont ra to ,  no  todo  ou  em par te ,  sem 
p rév ia  e  expressa  au to r i zação  da  Cont ra tan te .  
 
e )  Se  a  Cont ra tada  i n te r romper  os  t raba lhos  sem motivo  jus t i f i cado ,  
po r  ma is  de  10  d ias  consecut i vos .  
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VI I I )  IN ÍCIO  DOS SERVIÇOS    
        
1 )  Nada  havendo  em cont rá r i o ,  a  Cont ra tada deverá  dar  i n í c i o  aos  
se rv i ços  e  ob ras  imed ia tamen te  ao  receber  a  Ordem de  In í c io  de 
Serv iços  ex ped ida pe la  P .M.P. ,  con tudo ,  se  a  Cont ratada ,  po r  
qua lquer  mot i vo ,  de r  in í c io  às  ta re fas  co r respondentes  a  ob ra ,  an tes  
do  receb imento  daque le  documento ,  o  fa rá  po r  con ta  p róp r i a ,  
responsab i l i dade  e  r i sco ,  f i cando  su je i t a  a  todas  as  suas  ob r i gações  
e  demais  responsab i l i dades ,  como se receb ido  t i vesse  a  re fe r ida  
o rdem.  
 
IX )  ORDENS DE SERVIÇOS 
 
1 )  Todas  as  Ordens  de  Serv i ço  ou  Comun icação  da  F i sca l i zação  ou  
da  Cont ra tan te ,  e  v i ce-ve rsa,  se rão  t ransmi t idas  por  esc r i t o  e  só  
ass im  p roduz i rão  seus  e fe i t os .  
 
2 )  Imed ia tamente  após  o  i n í c i o  das  ob ras ,  a  Cont ra tada  deverá  
ex ecuta r  os  t raba lhos  e  conduz i - l os  de  fo rma con t ínua e  regu lar ,  
dent ro  do  c ronograma es tabe lec ido .  
 
3 ) Deverá  se r  apresen tado  A tes tado  de  V is i ta  f o rnec ido  pe la  
Secre ta r i a  de  Obras ,  após  v i s to r i a  ao  l oca l  da  ob ra.  Os  
a tes tados  de  v i s i ta  deverão  se r  rub r icados  po r  todas  as  
Empre i te i ras  que comparecerem a  v is i ta .  
 
X )  ORIENTAÇÃO GERAL E F ISCALIZAÇÃO 
 
1 )  A  Cont ra tan te  mante rá  nas  ob ras  engenhei ros  e  p ropos tos  seus ,  
conven ien temen te  c redenc iados  j un to  a  Con t ra tada  daqu i  po r  d ian te  
des ignados  sempre  como F i sca l i zação ,  com autor idade para  
ex ercer ,   
em nome da  Con t ra tan te ,  toda  e  qua lquer  ação  de  or ien tação  gera l ,  
con t ro le  e  f i sca l i zação  das  ob ras  e  se rv i ços  de cons t rução .  
 
2 )  A  Cont ra tada  é  ob r i gado a  fac i l i t a r  met i cu losa fi sca l i zação  dos  
mate r i a is  e  ex ecução  das  obras  e  se rv i ços  cont ra tados ,  facu l t ando  à  
F i sca l i zação  o  acesso  a  todas  as  par tes  das  ob ras .  Obr iga -se,  do  
mesmo modo,  a  fac i l i t a r  a  f i sca l i zação  em o f i c i nas , depós i t os ,  
a rmazéns  ou  dependênc ia  onde  se  encont ra rem mate r iais  des t i nados  
à  cons t rução,  se rv iços  ou  ob ras  em preparo .   



 

 
EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO  TELHADO DO PRÉDIO 
DO CENTRO DE CULTURA 

RAUL DE LEONI 
 

 

 
) 

8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇAO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DEOP 
OP 

 
3 )  A  F isca l i zação  é  assegurado  o  d i re i t o  de  o rdenar a  suspensão 
das  obras  e  serv iços  sem pre ju ízo  das  pena l i dades  a que  f i ca r  
su je i to  a  Cont ra tada  sem que  es te  tenha  d i re i to  a  qua lquer  
i nden ização ,  no  caso  de  não  se r  a tend ida  dent ro  de  48  ho ras ,  a  
conta r  da  en t rega  da  Ordem de  Serv i ço  co r responden te ,  qua lquer  
rec lamação  sob re  de fe i to  essenc ia l  em serv iço  executado  ou  
mate r i a l  pos to  na  ob ra .  
 
4 )A  Cont ra tada  é  ob r i gado  a  re t i ra r  da  ob ra ,  imed iatamen te  após  o  
receb imento  da  Ordem de  Serv iço  co r responden te ,  qualquer  
empregado,  t a re fe i ro ,  operá r io  ou  subord inado  seu  que ,  a  c r i t é r io  
da  F isca l i zação,  venha  a  demons t ra r  condu ta  noc i va  ou  
i ncapac idade técn i ca .   
 
5 ) Os serv i ços  a  ca rgos  de  d i fe ren tes  f i rmas  con t ra tadas  se rão  
a r t i cu lados  en t re  s i  de  modo  a  p roporc ionar  o  andamento  mais  
ha rmon ioso  da  obra  em seu  con jun to .  
 
6 )  A  F isca l i zação  poderá  ex ig i r  que  se jam adotadas  normas 
espec ia is  ou  sup lementa res  de  t raba lho ,  não  p rev is tas  nes tas  
espec i f i cações ,  mais  ú te is ,  a  seu  ju ízo ,  à  segurança  dos  se rv i ços  e  
ao  bom andamento  da  ob ra .  
 
7 )  A  condução  gera l  da  ob ra ,  de par te  da  Cont ra tada,  f i cará  a  ca rgo  
de  um Engenhei ro  ou  Arqu i te to  Res idente ,  dev idamente  e  
ob r i ga to r i amente  reg i s t rados  no  CREA/CAU e  com p rá ti ca  
comprovada  em serv i ços  idênt i cos  àque les  a  que  se  re fe rem à  ob ra  
a  se r  executada .  
 
8 )  Durante  todo  o  tempo  de  execução  dos  se rv i ços ,  a Con t ra tada 
deverá  mante r  um rep resen tan te  au to r i zado  ao  can te iro  de ob ras .  
Quaisquer  o rdens  ou  comunicações  da  F i sca l i zação  ao seu 
rep resentan te  au tor i zado  se rão  cons ideradas  como tendo  s ido  
env iadas  d i re tamente  à  Con t ra tada.  
 
9 )  O  quadro  de  pessoa l  da  Cont ra tada ,  empregado  na  ob ra ,  deverá  
se r  cons t i t u ído  de  e lementos  competentes ,  hábe is ,  capazes  e  
d isc ip l i nado ju lga r  sua permanênc ia  ou  não  no  cantei ro  de obras .  
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10)  Os  t raba lhos  que  fo rem re je i t ados  pe la  F isca l i zação  deverão  se r  
re fe i tos  pe la  Cont ra tada ,  sem ônus  pe la  P .M.P .  
 
11 )  No  esc r i t ó r io  da  ob ra  deverá  se r  man t i do  um d iár io  da ob ra  
onde  se rão  reg is t rados  os  se rv i ços  rea l i zados ,  a  mão-de-ob ra  
a locada,  oco r rênc ia  de  chuvas ,  ind i cações  técn i cas , a l te rações  na 
ex ecução dos  se rv iços  e  dema is  fa tos  per t inen tes  à  ob ra .  
 
12 )  A  F i sca l i zação te rá  p lena  au to r i dade  para  suspender  po r  me ios  
amigáve is  ou  não ,  os  se rv i ços  da  ob ra ,  to ta l  ou  parc ia lmente ,  
sempre  que  ju lga r  conven ien te  por  mo t i vos  técn i cos  de  segurança,  
d isc ip l i na res  ou  ou t ros .  Nes te  caso os  se rv iços  só  poderão  ser  
re in i c i ados  po r  nova  o rdem da  F i sca l i zação .  
 
13 )  A  Con t ra tada  deverá  coopera r  de  modo  a  fac i l i t ar  ao  máx imo o  
l i v re  t rans i to  de  ve ícu los  e  pedes t res .  Sempre  que  necessár io  a  
c r i t é r i o  da  f i sca l i zação  deverá  de ixa r  passagem l i vre  e  p ro teg ida  
para  os  pedes t res .  
 
X I )  D ISCREPÂNCIAS,  PRIORIDADES E  INTERPRETAÇÕES 
 
Para  so luc ionar  d ive rgênc ias  en t re  documentos  cont ra tua is ,  f i ca  
es tabe lec ido  que:  
 
1 ) Em caso  de  d ive rgênc ia  en t re  o  Caderno  de  Encargos  e  os  
desenhos  do  P ro je to  Bás i co  de  Arqu i te tu ra ,  p reva lecerá  sempre  o  
p r imei ro .  
 
2 ) Em caso  de  d i ve rgênc ia  en t re  o  Caderno  de  Encargos  e  os  
desenhos  dos  P ro je tos  Complementa res  –  de  Es t ru tu ras ,  de 
Ins ta lações ,  e t c ,  p reva lecerão  sempre esses  ú l t imos.  
 
3 ) Em caso  de d i vergênc ia  en t re  as  co tas  dos  desenhos  e  suas  
d imensões ,  med idas  em esca la ,  p reva lecerão  sempre  as  pr ime i ras .  
 
4 ) Em caso  de  d ive rgênc ia  en t re  desenho  de  esca las  d i fe ren tes ,  
p reva lecerão  sempre  os  de  maior  esca la .  
 
5 ) Em caso  de  d i ve rgênc ia  de  desenhos  de  datas  d i fe rentes ,  
p reva lecerão  sempre  os  mais  recentes .  
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6) Em caso  de  d i vergênc ia  en t re  o  quadro  resumo de  esquadr ias  
e  as  l oca l i zações  des tas  nos  desenhos ,  p reva lecerão sempre  esses  
ú l t imos .  
 
7 ) Em caso  de  dúv ida quanto  a  i n terp re tação  dos  desenhos ,  das  
no rmas ,  do  Caderno  de  Encargos  e ,  do  Ed i ta l  de  L i c itação ,  se rá  
consu l tada a  P .M.P.  
 
8 )  Em caso  de  d ive rgênc ia  en t re  os  quant i t a t i vos  de se rv i ços  e  
mate r i a is  do  Catá logo  de Re fe rênc ia  da  EMOP,  espec if i cado  no  
cont ra to ,  e  o  Caderno  de Encargos ,  p reva lecerão  os  p r ime i ros .  
 
X I I )  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 
1 )  Para  per fe i t a  ex ecução  e  comple to  acabamen to  das ob ras  e  
se rv i ços  re fe r i dos  no  Caderno  de  Encargos ,  a  Cont ratada se  ob r i ga ,  
sob  as  responsab i l idades  lega i s  v i gen tes ,  a  p res ta r toda  ass i s tênc ia  
t écn i ca  e  admin is t ra t i va  necessár ia  ao  andamento  conven ien te  dos  
t raba lhos .  
 
X I I I )  MATERIA IS ,  MÃO-DE-OBRA E  EQUIPAMENTOS   
 
1 )  Para  as  obras  e  se rv i ços  que fo rem a jus tados ,  caberá  à  
Con t ra tada  fo rnecer  e  conservar  equ ipamento  mecân ico  e  
fe r ramenta l  necessár io ;  a l i c i a r  mão-de-ob ra  i dônea , de  modo a  
reun i r  pe rmanentemente  em serv i ço  uma equ ipe  homogênea  e  
su f i c i en te  de  operá r ios ,  mest res  e  encar regados  que assegure 
p rogresso  sa t i s fa tó r i o  às  ob ras ;  e  adqu i r i r  mater i ais  em quan t idade 
necessár ia  a  conc lusão  das  ob ras  no  prazo  f i x ado,  con forme ad ian te  
re fe r i do .   
 
2 )  A  Cont ra tada caberá  a  responsab i l i dade  das  i ns talações  
p rov isór i as  de  água ,  l uz ,  fo rça  e  te le fone;  os  t ranspor tes  fo ra  e  
dent ro  do  cante i ro  das  ob ras ,  inc lu indo  o  es tabe lecimento  e  
manutenção  dos  meios  de  t ranspor tes  ve r t i ca is  para  a tender  às  suas  
necess idades  e  as  de  ou t ros  cont ra tados .  
 
XIV)  SUBEMPREITADA 
 
1 )  A  cont ra tada  não  poderá  subempre i t a r  as  ob ras  e  se rv i ços  
cont ra tados ,  sa l vo  quan to  a  i t ens  que  po r  sua  especia l i zação 
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reque i ram o  emprego  de  f i rmas  ou  p ro f i ss iona is  espec ia lmente  
hab i l i t ados ,  o  que  se rá  ob je to  de  comum aco rdo  en t re  a  
F i sca l i zação  e  a  Con t ra tan te .  
 
2 )  Qua lquer  subempre i t e i ra  de  se rv i ços  espec ia l i zados  deverá  ser  
p rev iamente  ace i t a  pe la  F isca l i zação  à  qua l  se rá  d ir i g i do  o  ped ido  
de  consent imento ,  acompanhado do  nome da  subempre i te i ra  e  da  
re lação  de  se rv i ços  executados ,  não  ex c lu indo a  responsab i l idade 
ún i ca  ex c lus i va  e  in tegra l  da  Cont ra tada .  
 
3 )  A  subempre i t ada  de  ou t ros  se rv i ços ,  a lém dos  c i tados  no  i t em 
an ter io r ,  dependerá  de  p rév ia  au to r i zação ,  po r  esc ri to  da 
Con t ra tan te .  
 
4 )  A  cont ra tação  de  subempre i t e i ros ,  não  ex ime a  Con t ra tada  da 
i n tegra l  responsab i l idade pe la  boa ex ecução e  e f i c iênc ia  dos  
se rv i ços  rea l i zados .  
 
5 )  Os  danos  causados  pe los  subempre i t e i ros  à  P .M.P . e /ou  a  
te rce i ros  não exoneram a Cont ra tada  da  responsab i l idade  so l i dár i a  
pe lo  even to ,  po i s ,  pe ran te  o  p re jud icado,  t an to  faz que  os  danos  
tenham s ido  causados  po r  aque les  ou  pe la  Cont ra tada.  
 
6 )  Os  subempre i te i ros  cont ra tados  pe la  Cont ra tada  te rão  
ca rac ter ís t i cas  de subempre i t e i ros  au tônomos ,  com cond ição  
econômico - f i nance i ra  su f i c ien te  para  descarac te r i zar  a  cond i ção  de 
empregado.  T ra ta -se  de  med ida  caute la r ,  v i sando  resguardar  a  
P .M.P.  de  poss íve i s  conseqüênc ias  que uma ação t raba lh i s ta  
poder ia  acar re ta r .  
 
XV)  ENSAIOS E  PROVAS 
 
1 )  A  boa  qua l i dade e  per fe i t a  e f i c i ênc ia  dos  mater ia is ,  t raba lhos  e  
i ns ta lações ,  a  ca rgo  da  Cont ra tada  serão ,  como condição  p rév ia  e  
i nd ispensáve l  ao  receb imen to  dos  serv i ços ,  submet idas  a  
ve r i f i cações ,  ensa ios  e  p rovas ,  pa ra  ta i s  f i ns  aconse lhados .   
 
XVI )  RECEBIMENTO PROVISÓRIO  
 
1 )  Quando  as  ob ras  e  se rv i ços  cont ra tados  f i carem in te i ramente  
conc lu ídos ,  de  per fe i t o  aco rdo  com o  Cont ra to ,  se rá lav rado  um 
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Termo de  Receb imen to  Prov isór io ,  que  se rá  passado  em t rês  v ias  de 
i gua l  teo r ,  t odas  ass inadas  po r  um rep resentan te  da Cont ra tan te  e  
da  Cont ra tada.  
 
2 )  As  duas  p r ime i ras  v ias  f i ca rão  em poder  da  Cont ra tan te ,  
des t i nando-se  a  te rce i ra  à  Cont ra tada .  
 
3 )  O  Receb imen to  P rov i só r i o  só  poderá  oco r re r  após  te rem s ido  
rea l i zadas  todas  as  med ições  e  ap rop r i ações  re fe rentes  a  
Acrésc imos  e  Mod i f i cações  e  ap resen tadas  as  fa tu ras 
co r respondentes  a  Pagamentos  Ex t raord iná r i os .  
 
XV I I )  RECEBIMENTO DEFINIT IVO 
 
1 )  O  Termo de  Receb imen to  Def in i t i vo  das  Obras  e  Serv i ços  
cont ra tados  se rá  lav rado  90  (noventa )  d ias  após  o  receb imen to  
p rov isór io  e  se  t i verem s ido  sat i s fe i t as  as  segu in tes  cond ições :   
 
a )  A tend idas  todas  as  rec lamações  da  F i sca l i zação ,  re fe ren tes  a  
de fe i tos  ou  imper fe i ções  que  tenham s ido  ve r i f i cados  em qua lquer  
e lemento  das  ob ras  e  se rv i ços  executados .  
b )  So luc ionadas  todas  as  rec lamações  po r  ven tu ra  fei t as  quan to  à  
fa l t a  de  pagamen to  à  operá r i os  ou  fo rnecedores  de  mate r i a i s  e  
p res tado res  de serv i ços  empregados  na ed i f i cação .  
 
XVIII ) PROJETOS 
 
1 )  A  Cont ra tada  não  poderá  executa r  qua lquer  se rv i ço  que  não  se ja ,  
espec i f i cado,  o rçado  e  au to r i zado  pe la  F ISCALIZAÇÃO sa lvo  os  
eventua is  de  emergênc ia ,   necessár ios  a  es tab i l i dade  e  segurança  da 
ob ra  ou  do  pessoa l  encar regado  da mesma.   
 
3 )  A  Cont ra tada  deverá  man te r  no  can te i ro  de  t raba lho  em bom 
es tado ,  t an tos  j ogos  de  p lan tas  quantos  fo rem necessár ios  para  os  
se rv i ços  da ob ra .  
 
4 )  Todos  os  aspectos  par t i cu lares  do  p ro je to ,  om issões  ou  ob ras  
complementa res  não  cons iderados  se rão  espec i f i cados e  de ta lhados  
pe la  f i sca l i zação,  em ocas ião  opo r tuna.  
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XIX)  DA SEGURANÇA,  HIGIENE E  MEDICINA DO 
TRABALHO 
 
1 )  A  Cont ra tada observará  a  po r ta r i a  3237  de  27 /07 /72  do  
M in is té r i o  do  T raba lho  que  dete rminará  ob r i gações  no  campo  de 
Segurança,  H ig iene e  Med ic ina do  T raba lho .  
 
2 )  A  Cont ra tada  se rá  a  responsáve l  quan to  ao  uso  obr i ga tó r io  e  
co r re to  pe los  operá r ios ,  dos  equ ipamen tos  de  p ro teção  i nd iv idua l  
i nc lus i ve  de  Subempre i t e i ros  ta is  como:  
a )  capacete  de  segurança;  
b )  p ro te to res  fac ia is ;  
c )  ócu los  de  segurança  cont ra  impactos ,  rad iações  e resp ingos ;  
d )  l uvas  e  mangas  de  p ro teção;  
e )  bo tas  de bo r racha  ou  PVC;  
f )  ca l çados  de  couro ;  
g )  c in tos  de segurança ;  
h )  p ro te to r  au r i cu lar ;  
i )  resp i rado res  cont ra  poe i ra ;  
j )  máscaras  para  j a tos  de  are ia ;  
l )  resp i rado res  e  máscaras  de  f i l t ro  qu ímico ;  
m)  aven ta l  de  raspa,  e t c .  
 
3 )  A  Cont ra tada  se rá  a  responsáve l  quan to  ao  uso  obr i ga tó r io  e  
co r re to  no  cante i ro  de  ob ras ,  dos  equ ipamen tos  de pro teção 
co le t i va  ta is  como:  
a )  bande jas  p ro te to ras  para  l i xo ;  
b )  t e lamento  de fachadas ;  
c )  t ranspor te  ve r t i ca l ;  
d )  anda imes ;  
e )  conduto r  de en tu lhos ;  
f )  p ro teção  e  combate  a  i ncênd io ,  e tc .  
 
4 )  Toda  a  ob ra  deverá  ter  s i na l i zação  e  p ro teção  para  pedes t res  e  
ve ícu los ,  sendo  de responsab i l i dade  da  Cont ra tada  a segurança  do  
pessoa l  da  ob ra  bem como qua lquer  p re ju ízo  causado  a  te rce i ros  ou  
a  mun ic ipa l i dade.  
 
5 )  A  Cont ra tada deverá  mante r  t odos  os  seus  func ionár ios  
un i fo rmizados  confo rme modelo  fo rnec ido  pe la  F i sca li zação 
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XX)  D ISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 )  Todos  os  quant i t a t i vos  ap resentados  na  p lan i lha  e labo rada pe la  
P .M.P.  são  ESTIMATIVOS ,  devendo  ser  con f i rmados  quando  da 
v is i t a  das  f i rmas ao  loca l  da  ob ra ,  não  podendo  em h ipó tese  a lguma 
ser  a legado  como jus t i f i ca t i va  ou  defesa  para  ad i t ivos ,  
desconhec imento ,  incompreensão ou  dúv idas .  
 
2 )  Caso a  F i sca l i zação  necess i t e  de  se rv i ços  fo ra  do  ho rá r io  
hab i tua l  a  empre i t e i ra  não  poderá cob ra r  ad i c iona is po r  t a i s  
se rv i ços .  
 
No caso  de  ob ras  em v ias  púb l i cas ,  deverá  a tender  ao  d i spos to  
na  Por ta r  i a  da  CPT  n º  0 /01  de 06 /07 /2001.  
 
XX I )CRITÉRIO DE MEDIÇÕES E  PAGAMENTOS 
 
1 )  Todas  as  so l i c i tações  de pagamento  deverão  se r  acompanhadas  
de  re la tó r io  fo tográ f i co  do  per íodo  a  que  se  re fe re à  med ição .  
 
2 )  Todas  os  serv iços  p re tend idos  na  med ição  devem ser  
p rev iamente  aprop r i ados  pe la  f i sca l i zação  da  obra .  
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ANEXO B :  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS.  
 
I )  INSTALAÇÕES DAS OBRAS 
 
1 )  Deverão  se r  e fe tuadas  as  i ns ta lações  p rov i só r i as da  ob ra ,  
i nc lu indo :  
 
a )  P lacas  de i den t i f i cação  de  ob ras  púb l i ca ;  
b )  Anda imes  e  p la ta fo rmas;  
c )  Equ ipamentos  e  fe r ragens ;  
d )  Conduto r  de en tu lho ;  
 
2 )   A  Cont ra tada mandará  execu tar   p lacas  re la t i vas a  ob ra  de 
aco rdo  com desenhos  e  pad rão e  ap rovados  pe la  P .M.P.  
 
3 )  A  F isca l i zação de terminará  o  loca l  onde  se rão  colocadas  as  
p lacas .  
 
4 )  Após  a  conc lusão  dos  se rv iços  deverão  se r  remov idos  dos  l oca is  
t odos  os  mate r i a i s ,  equ ipamentos  e  qua i squer  det r i tos  p roven ien tes  
da  ob ra ,  inc lus ive  p lacas .  A p laca  de  iden t i f i cação de  ob ra  
púb l i ca  é  de p rop r i edade da  P.M.P.  e  deverá  se r  en tregue  no  
Depós i to  de Mate r i a is  da  Rua  Qu issamã.    
 
I I )  DEMOLIÇÕES 
 
1 ) As  demol i ções ,  sob  o  aspecto  de  Segurança  e  Med ic ina  do  
T raba lho ,  são  regu ladas  pe la  Norma Regu lamentadora  NR-18,  i t em 
18 .5 ,  ap rovada  pe la  Por tar i a  3 .214  de 08 /06 /1978,  do  Min is té r i o  de 
T raba lho  e  sob  o  aspec to  Técn i co  pe la  Norma NBR-5682.  
 
2 ) As  ed i f i cações  v iz i nhas  da  ob ra  deverão  se r  examinadas ,  
p rév ia  e  per iod i camente ,  no  sent i do  de  se r  p reservada  a  sua 
es tab i l i dade.  
 
3 ) Os mate r i a i s  a  se rem demol i dos  ou  remov idos  deverão se r  
p rev iamente  umedec idos ,  pa ra  reduz i r  a  fo rmação de poe i ra .  
 
4 ) As  demo l i ções  porventura  necessár ias  se rão  e fe tuadas  den t ro  
da  mais  pe r fe i t a  t écn i ca ,  t omados  os  dev idos  cu idados  de  fo rma a  
se  ev i t a rem danos  a  te rce i ros .  
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5) A remoção  e  o  t ranspor te  de  todo  en tu lho  e  de t r i tos 
p roven ien tes  das  demol i ções  serão  execu tados  pe la  Cont ra tada ,  de  
aco rdo  com as  ex igênc ias  da Con t ra tan te .  
 
6 ) O eventua l  ap rove i tamento  de cons t ruções  e  i ns ta lações  
ex is ten tes  para  func ionamen to  à  gu isa  de  Ins ta lações  P rov i só r i as  
do  cante i ro  de  obras  f i ca rá  a  c r i t é r io  da F isca l i zação,  desde  que 
respe i tadas  as  espec i f i cações  es tabe lec idas  em cada caso  e  
ve r i f i cado  que  d i t as  cons t ruções  e  i ns ta lações  não  i n te r fe rem com o  
p lano de cons t rução ,  p r i nc ipa lmente  com re lação  à  locação .  
 
I I I )  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
1) Duran te  a  execução  da  obra  deverão se r  t omadas med idas  
adequadas  para  p ro teção  con t ra  danos  às  p ropr i edades  v iz i nhas ,  aos  
t ranseuntes  e  aos  próp r ios  operá r i os .  

 
2 ) Todo  o  en tu lho  p roven ien te  da  rea l i zação  das  ob ras  deverá  
se r  reco lh ido  per iod i camen te  para  loca l  conven ien te.  
 
IV )  L IMPEZA 
 
1)  Os  se rv i ços  de  l impeza  gera l  deverão  sat i s fazer  aos  segu in tes  
requ is i tos :  
 
-  Será remov ido  todo  o  en tu lho  do  te r reno,  sendo cu idadosamente  

l impos  e  var r i dos  os  acessos .  
 
-  Todas  as  pav imentações ,  reves t imentos ,  c imentados ,  l ad r i lhos ,  

p isos ,  ped ras ,  azu le jos ,  pas t i lhas ,  v id ros ,  apare lhos  san i tá r i os ,  
e t c ,  se rão  l impos  e  cu idadosamente  l avados  de  modo a  não se rem 
dan i f i cadas  ou t ras  par tes  da ob ra  po r  es tes  se rv i ços   de l impeza.  

  
V)  TRANSPORTE 
 
1 )  F i cam a  cargo  da  Cont ra tada ,  despesas  com os  t ranspor tes  
deco r ren tes  da  execução dos  se rv i ços .  
  
2 )  O mater i a l  ex cedente ,  ou  impres táve l   se rá  removido  para  o  
l oca l  de  bo ta - fo ra  p rev iamente  aprovado  pe la  Cont ratan te .  
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VI )  COBERTURA 
 
1 .1 )  As  cober tu ras  se rão  executadas  a tendendo  às  dec l i v i dades  
mín imas,  e  f i xadas  à  es t ru tu ra  de  apo io  con fo rme as recomendações  
do  fab r i can te .  
 
1 .2 )  Deverá  se r  reu t i l i zada  as  te lhas  de  c imen to  sem amian to ;  
 
VI I )  IMPERMEABIL IZAÇÃO 
 
1 .1) Deverá  se r  ex ecutada  camada regu lar i zadora  com argamassa  
de  c imento  a  a re ia  nas  á reas  a  se rem impermeab i l i zadas ;  
 
1 .2) Deverá ser  executada  impermeab i l i zação  com manta  a  base  de 
as fa l to  mod i f i cado  com po l ímeros  nas  l a jes  de cobertu ra  e  ca lhas ;   
 
V I I I )  OBSERVAÇÕES 
 
1)  QUANTO AOS MATERIAIS  
 
1 )Os  serv i ços  ac ima descr i t os  deverão  se r  t odos  execu tados  com 
mate r i a is  de  qua l i dade  no  mín imo i gua l  à  p ropos ta  nas  p lan i l has  de 
cus tos  re fe ren tes  a  es tes  se rv i ços .  
 
 
 
OBSERVAÇÕES FINAIS 
 
-  TODAS AS MEDIDAS DEVEM SER CONFERIDAS NO LOCAL.  
 
-   A  P LACA DE OBRA DEVERÁ SER ENTREGUE NO DEPÓSITO 
DA P.M.P .  AO TÉRMINO DA OBRA EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO.  


